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O Congresso Nacional decreta: 

Art 1º A Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013 , passa vigorar com a seguinte  
alteração em seu art. 7º: 

“Art. 7o  ......................................................................................................  

.................................................................................................................. 

V - confiabilidade, qualidade e segurança dos serviços de pagamento;  

VI - inclusão financeira, observados os padrões de qualidade, segurança e 
transparência equivalentes em todos os arranjos de pagamento; e 

VII - a remuneração, por meio de taxa de administração não negativa, dos 
serviços associados a arranjos de pagamento.  

.......................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Em homenagem ao nobre Deputado Guilherme Campos, por entender a 
importância do mérito da proposta em questão, peço vênia para apresentar este 
projeto de lei, que tem por objetivo vedar a prática de taxas de administração 
negativas no mercado de arranjos de pagamentos. 

Fornecedores dos serviços de cartões de benefício, instituições de 
pagamento, têm oferecido a seus contratantes taxas negativas de administração. 
Apesar de parecer uma vantagem para os usuários do sistema, uma taxa negativa 
de administração, cobrada da empresa que concede o benefício a que ser refere o 
cartão, precisa ser compensada em outros elos da cadeia, de modo a manter a 
atratividade do negócio e até mesmo sua viabilidade. 

A compensação dos custos provenientes da concessão de taxa negativa de 

administração acaba sendo feita através da taxa cobrada do varejista, que por fim irá 

influenciar o preço final ofertado ao consumidor. 

A possibilidade de cobrança de taxa negativa introduz uma distorção no 

mercado. Pois, como serviços de liquidação via cartões são serviços de redes, 

quanto mais provedores do benefício optarem por uma instituição de pagamento em 

particular, mais o varejo se verá obrigado a aceitar o arranjo de pagamento oferecido 

por aquela instituição, realimentando positivamente seu poder de mercado. Tal 

poder de mercado possibilita um estrangulamento ainda maior das margens de 

retorno do varejo, setor que tradicionalmente opera com margens estreitas.  
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A vedação da prática de taxas negativas não evita este efeito, entretanto reduz 

a margem para manobras que busquem a ampliação do poder de mercado por parte 

de uma dada instituição de pagamento. 

Um caso análogo ocorre com o Vale-Cultura, um tipo de benefício incentivado 

pelo Governo Federal, através da Lei nº 12.761, de 27 de dezembro de 2012. A 

regulamentação desse benefício – Decreto Presidencial nº 8.084/13, art. 6º, I –

estabelece que a taxa de administração deva ser limitada e a Instrução Normativa do 

Ministério da Cultura nº 2/13 estabelece, no parágrafo único de seu art. 4º, que tal 

taxa não seja não inferior a zero nem superior a 6%. 

Uma limitação semelhante poderia ser estabelecida para o mercado de cartões 

de benefício pela via infralegal, através de uma Resolução do Banco Central – uma 

vez que a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, lhe atribui competência para 

tanto. No âmbito do Legislativo, para sanar esse problema, resta a alteração desta 

Lei, de modo a balizar a atuação do mercado através da vedação da prática de 

taxas de administração negativas. É isso que propõem o presente projeto de lei, 

para o qual peço apoio dos meus nobres colegas deputados. 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2014. 

 
Deputado SERGIO ZVEITER 

PSD/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Autoriza o pagamento de subvenção 

econômica aos produtores da safra 2011/2012 

de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 

o financiamento da renovação e implantação 

de canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-8237/2014 

4 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do 

direito de utilização privada de área pública 

por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 

trailer, feira e banca de venda de jornais e de 

revistas; altera a incidência da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 

produção e comercialização da soja e de seus 

subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 

de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 

29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de 

julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 

4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os arranjos de pagamento e as instituições de pagamento observarão os 

seguintes princípios, conforme parâmetros a serem estabelecidos pelo Banco Central do 

Brasil, observadas as diretrizes do Conselho Monetário Nacional:  

I - interoperabilidade ao arranjo de pagamento e entre arranjos de pagamento 

distintos;  
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II - solidez e eficiência dos arranjos de pagamento e das instituições de 

pagamento, promoção da competição e previsão de transferência de saldos em moeda 

eletrônica, quando couber, para outros arranjos ou instituições de pagamento;  

III - acesso não discriminatório aos serviços e às infraestruturas necessários ao 

funcionamento dos arranjos de pagamento;  

IV - atendimento às necessidades dos usuários finais, em especial liberdade de 

escolha, segurança, proteção de seus interesses econômicos, tratamento não discriminatório, 

privacidade e proteção de dados pessoais, transparência e acesso a informações claras e 

completas sobre as condições de prestação de serviços;  

V - confiabilidade, qualidade e segurança dos serviços de pagamento; e  

VI - inclusão financeira, observados os padrões de qualidade, segurança e 

transparência equivalentes em todos os arranjos de pagamento.  

Parágrafo único. A regulamentação deste artigo assegurará a capacidade de 

inovação e a diversidade dos modelos de negócios das instituições de pagamento e dos 

arranjos de pagamento.  

 

Art. 8º O Banco Central do Brasil, o Conselho Monetário Nacional, o Ministério 

das Comunicações e a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) estimularão, no 

âmbito de suas competências, a inclusão financeira por meio da participação do setor de 

telecomunicações na oferta de serviços de pagamento e poderão, com base em avaliações 

periódicas, adotar medidas de incentivo ao desenvolvimento de arranjos de pagamento que 

utilizem terminais de acesso aos serviços de telecomunicações de propriedade do usuário.  

Parágrafo único. O Sistema de Pagamentos e Transferência de Valores Monetários 

por meio de Dispositivos Móveis (STDM), parte integrante do SPB, consiste no conjunto 

formado pelos arranjos de pagamento que disciplinam a prestação dos serviços de pagamento 

de que trata o inciso III do art. 6o, baseado na utilização de dispositivo móvel em rede de 

telefonia móvel, e pelas instituições de pagamento que a eles aderirem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.761, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Institui o Programa de Cultura do 

Trabalhador; cria o vale-cultura; altera as Leis 

nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, e 7.713, de 

22 de dezembro de 1988, e a Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e 

dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Cultura, o Programa de 

Cultura do Trabalhador, destinado a fornecer aos trabalhadores meios para o exercício dos 

direitos culturais e acesso às fontes da cultura.  
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Art. 2º O Programa de Cultura do Trabalhador tem os seguintes objetivos:  

I - possibilitar o acesso e a fruição dos produtos e serviços culturais;  

II - estimular a visitação a estabelecimentos culturais e artísticos; e  

III - incentivar o acesso a eventos e espetáculos culturais e artísticos.  

§ 1º Para os fins deste Programa, são definidos os serviços e produtos culturais da 

seguinte forma:  

I - serviços culturais: atividades de cunho artístico e cultural fornecidas por 

pessoas jurídicas, cujas características se enquadrem nas áreas culturais previstas no § 2º; e  

II - produtos culturais: materiais de cunho artístico, cultural e informativo, 

produzidos em qualquer formato ou mídia por pessoas físicas ou jurídicas, cujas 

características se enquadrem nas áreas culturais previstas no § 2º.  

§ 2º Consideram-se áreas culturais para fins do disposto nos incisos I e II do § 1º:  

I - artes visuais;  

II - artes cênicas;  

III - audiovisual;  

IV - literatura, humanidades e informação;  

V - música; e  

VI - patrimônio cultural.  

§ 3º O Poder Executivo poderá ampliar as áreas culturais previstas no § 2º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.084, DE 26 DE AGOSTO DE 2013 
 

Regulamenta a Lei nº 12.761, de 27 de 

dezembro de 2012, que institui o Programa de 

Cultura do Trabalhador e cria o vale-cultura.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.761, de 27 de 

dezembro de 2012,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA GESTÃO DO PROGRAMA DE CULTURA DO TRABALHADOR 

 

Art. 3º Compete ao Ministério da Cultura, em articulação com os demais órgãos e 

entidades do Poder Executivo, a gestão do Programa de Cultura do Trabalhador, nos termos 

deste Decreto.  

 

Art. 4º O cadastramento, a habilitação e a inscrição das empresas no Programa de 

Cultura do Trabalhador estão sujeitos às regras deste Capítulo.  
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Art. 5º O cadastramento da empresa operadora será feito no Ministério da Cultura 

e deverá observar, entre outros, aos seguintes requisitos:  

I - inscrição regular no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; e  

II - qualificação técnica para produzir e comercializar o valecultura, observado o 

disposto no art. 6º da Lei nº 12.761, de 2012.  

Parágrafo único. O Ministério da Cultura emitirá o Certificado de Inscrição no 

Programa de Cultura do Trabalhador à empresa regularmente cadastrada, e autorizará a 

produção e a comercialização do vale-cultura.  

 

Art. 6º São deveres da empresa operadora:  

I - observar limites de cobrança de taxa de administração;  

II - apresentar ao Ministério da Cultura relatórios periódicos relativos a acesso e 

fruição de produtos e serviços culturais; e  

III - tomar providências para que empresas recebedoras cumpram os deveres 

previstos no art. 9º, e inabilitá-las em caso de descumprimento.  

 

Art. 7º A perda de quaisquer dos requisitos de que trata o art. 5º, posterior ao 

cadastramento, ou o descumprimento de quaisquer dos deveres previstos no art. 6º implica a 

perda da certificação da empresa operadora.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DA MINISTRA DE ESTADO DA 

CULTURA MINC Nº 2 DE 4 DE SETEMBRO DE 2013 
 

Estabelece normas e procedimentos para a 

gestão do Vale-Cultura, criado pelo Programa 

de Cultura do Trabalhador. 

 

A Ministra de Estado da Cultura, no uso da atribuição prevista no inciso II do 

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e com base nas disposições da Lei nº 12.761, de 27 

de dezembro de 2012, e do Decreto nº 8.084, de 26 de agosto de 2013, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer normas e procedimentos para o cadastramento, a habilitação, a 

inscrição, o gerenciamento e o monitoramento das empresas beneficiárias, operadoras e 

recebedoras e dos usuários do Vale-Cultura no Programa de Cultura do Trabalhador. 

Parágrafo único. Para os fins do Programa de Cultura do Trabalhador, poderão ser 

adquiridos com o Vale-Cultura somente os itens constantes da Lista de Produtos e Serviços do 

Vale-Cultura (Anexo I). 

 

Art. 2º Compete à Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura (SEFIC) do 

Ministério da Cultura a gestão do Programa de Cultura do Trabalhador. 
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CAPÍTULO I 

DA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE CULTURA DO TRABALHADOR 

 

Seção I  

 Das Empresas Operadoras 

 

Art. 3º Para participarem do Programa de Cultura do Trabalhador, as empresas 

operadoras deverão requerer seu cadastramento, mediante requerimento, junto à SEFIC, 

prestando as informações constantes do Anexo II, para obtenção do Certificado de Inscrição 

no Programa de Cultura do Trabalhador (Anexo III), e encaminhar os documentos abaixo 

especificados, com certificação de autenticidade da cópia ou reprodução: 

I - inscrição regular no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - contrato social, estatuto ou regulamento institucional, registrado no cartório 

competente e suas alterações; 

III - procuração designando seu representante legal junto ao Ministério da Cultura 

para tratar de todos os assuntos relacionados com a sua participação no Programa de Cultura 

do Trabalhador; 

IV - regularidade quanto a Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da 

União, conforme dados da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos e Contribuições 

Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pelos sistemas da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em atendimento ao 

disposto no art. 27, inciso IV, art. 29 e art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

válida no prazo e condições da respectiva certidão; 

 

V - regularidade quanto a Contribuições Previdenciárias, conforme dados da 

Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo sistema da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, relativamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a 

terceiros, incluindo as inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em atendimento ao disposto no art. 195, § 3º, da Constituição Federal, sendo válida 

no prazo e condições da respectiva certidão; 

VI - regularidade perante o Poder Público Federal, conforme consulta ao Cadastro 

Informativo dos Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), nos termos do 

disposto no art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, sendo sua comprovação 

verificada por meio da informação do cadastro mantido no Sistema de Informações do Banco 

Central do Brasil - SISBACEN, do Banco Central do Brasil (BACEN), e de acordo com os 

procedimentos da referida Lei; 

VII - regularidade quanto a Contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), conforme dados do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - CRF/FGTS, fornecido pelo Sistema de Controle da Caixa Econômica 

Federal (CAIXA), cuja comprovação de regularidade, quanto ao depósito das parcelas devidas 

ao Fundo, atende ao disposto no inciso IV do art. 29, e ao art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo válida no prazo e condições do respectivo certificado; e 

VIII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 7 de 

julho de 2011. 
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Art. 4º Para se cadastrarem no Programa de Cultura do Trabalhador, as empresas 

operadoras deverão declarar terem qualificação técnica, nos termos do inciso II do art. 5º do 

Decreto nº 8.084, de 2013, assim como capacidade operacional que assegure a contratação por 

empresas beneficiárias e a habilitação de empresas recebedoras em todo o território nacional 

do Vale-Cultura, inclusive em operações de comércio eletrônico realizadas via internet. 

Parágrafo único. As empresas operadoras não poderão praticar taxas de 

administração inferiores a zero nem superiores a seis por cento para serem contratadas pelas 

empresas beneficiárias ou para cadastrar as empresas recebedoras. 

 

Art. 5º Para se desligarem do Programa de Cultura do Trabalhador por sua própria 

iniciativa, as empresas operadoras deverão solicitar o seu descadastramento mediante 

requerimento à SEFIC, com antecedência mínima de noventa dias, bem como garantir o 

cumprimento de todas as suas obrigações contratuais junto às empresas beneficiárias e 

recebedoras, especialmente quanto à liquidação dos saldos remanescentes nos cartões 

emitidos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


